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INTRODUÇÃO 

Considerando o atual estado de emergência de Saúde Pública, declarado pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS), atendendo às mais recentes evoluções da propagação da infeção por doença 

respiratória causada pelo agente Coronavírus (SARS-CoV-2 e COVID-2019), e tendo como linha de 

referência as Orientações da Direção Geral de Saúde (DGS), o Agrupamento de Escolas Vieira de Araújo 

(AEVA) redefiniu as linhas gerais do seu Plano de Contingência na perspetiva de minimizar o risco de 

contágio e o bom funcionamento das atividades essenciais em contexto escolar. 

 

Este documento está em consonância com as diretivas da DGS, nomeadamente do disposto no 

Despacho nº 2836-A/2020, de 2 de março de 2020, designado por plano de contingência, que define 

um conjunto de orientações que permite a preparação e adequação da resposta e de ação do AEVA 

para minimizar os riscos de transmissão daquele agente patogénico. Neste ano letivo o documento 

Referencial para as escolas |2021/2022 introduz algumas alterações ao nível da terminologia e nas 

regras de uso da máscara. (https://covid19.min-saude.pt/wp-content/uploads/2021/09/Referencial-

Escolas-2021-2022_versao_final.pdf)  

No final de setembro através do Decreto-Lei nº 78-A/2021 de 29 de setembro foram alteradas as 

medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19. 

 

Este plano considerará a estrutura proposta pela DGAEP e, posteriormente, condensada pela DGEsTE, 

contendo um conjunto de orientações de preparação da escola para responder de forma eficaz à 

situação de saúde pública, assegurando a proteção de todos os elementos da comunidade escolar e 

assegurando a continuidade da atividade. 

 

A aplicação das medidas do plano de contingência não prejudica a aplicação das recomendações e 

outras informações emitidas e a emitir pela DGS. 
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1. ENQUADRAMENTO 

Os coronavírus são uma família de vírus conhecidos por causar doença no ser humano e são bastante 

comuns em todo o mundo. Normalmente, também podem causar infeções associadas ao sistema 

respiratório que origina sintomas como tosse, febre ou dificuldade respiratória, ou apresentar-se como 

doença mais grave, como pneumonia.  

O novo coronavírus COVID-19 foi identificado pela primeira vez em dezembro de 2019, na Cidade de 

Wuhan (China). Embora o epicentro da epidemia tenha ocorrido em Wuhan, Província de Hubei (China), 

onde estão relatados a maior parte dos casos, o risco de infeção não se limita a Wuhan, mas a qualquer 

região com casos confirmados onde se verifique transmissão ativa e sustentada do vírus. Atualmente, 

o segundo país com o número de casos é o Irão, seguido pela Itália. 

 

2. TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO 

Considera-se que o COVID-19 pode transmitir-se: 

- Por contacto direto - disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou entrarem em contacto com a boca, nariz ou 

olhos das pessoas que estão próximas.  

- Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com SARS-CoV-2 

e, em seguida, com a boca, nariz, olhos ou através de inalação de aerossóis contendo o vírus. 

 
Estando confirmada a transmissão de pessoa para pessoa através da exposição próxima, julgando-se 

que esta ocorre através da disseminação de gotículas respiratórias formadas quando a pessoa infetada 

tosse, espirra ou fala. Estas podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos das pessoas que 

estão (transmissão direta) ou através do contacto das mãos com superfícies ou objetos com o 

coronavírus e posterior contacto com a boca, nariz ou olhos (transmissão indireta).  

 
2.1. PERÍODO DE INCUBAÇÃO 

 
O período de incubação situa-se entre 2 a 12 dias, segundo as últimas informações das autoridades da 

Saúde. Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias 

desde a data da última exposição a um caso confirmado.  

 

2.2. PRINCIPAIS SINTOMAS 

Após exposição a um caso confirmado de COVID-19, podem surgir os seguintes sintomas: 

- Dificuldade respiratória; 
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- Tosse; 

- Cansaço; 

- Febre. 

 
De forma geral, estas infeções podem causar sintomas mais graves em pessoas com sistema imunitário 

mais fragilizado, pessoas mais velhas, e pessoas com doenças crónicas como diabetes, cancro e doenças 

respiratórias. 

 
3. PLANO DE CONTINGÊNCIA 
 

Deve-se ponderar o reforço das infraestruturas tecnológicas de comunicação e informação para este 

efeito. 

Atendendo ao fenómeno da patologia, foi necessário avaliar: 

- Os recursos essenciais (matérias-primas, fornecedores, prestadores de serviços e logística) que são 

necessários manter em funcionamento para os vários Estabelecimentos de Ensino e para satisfazer as 

necessidades básicas dos seus alunos. 

- Os trabalhadores que são necessários garantir, sobretudo para as atividades que são imprescindíveis 

para o funcionamento dos vários Estabelecimentos de Ensino. 

 
3.1.HORÁRIOS E REGRAS DE PREVENÇÃO 

a) As aulas na EB/S iniciam-se às 8h30 e terminam às 13h30 no turno da manhã; iniciam-se às 13:30 e 

terminam às 18h30 no turno da tarde.  

b) As aulas na EB/S decorrerão nos blocos 1, 2 A e N, criando bolhas de alunos, uma vez que cada 

turma dispõe de uma sala própria para as aulas, apenas saindo dela para aulas de Educação Física, TIC 

ou de laboratório.  

c) Os alunos que cheguem antes das 8h30 devem dirigir-se de imediato para a sala de aula, evitando a 

aglomeração de pessoas e seguindo os procedimentos abaixo enunciados; 

d) No caso das disciplinas de opção, que impliquem um “furo” no horário, esses alunos devem 

permanecer nos espaços comuns do respetivo bloco, dispondo da Biblioteca e de salas de apoio para 

estudar.  

e) No caso de falta de um professor, os alunos deverão permanecer na sala sob supervisão de um 

elemento de pessoal não docente, caso não exista docente que possa acompanhar a turma. 

f) No caso de falta prevista de um professor, este deverá enviar material de trabalho/tarefas para os 

alunos realizarem durante o tempo da aula, na sala de aula, com um professor substituto; 

g) Nas escolas básicas do Agrupamento as bolhas por sala de aula mantém-se à semelhança do ano 

passado, com horários específicos por intervalos e hora de almoço de forma a evitar aglomerados de 

alunos no mesmo espaço. Os horários das escolas mantém-se para as crianças do pré-escolar e do 1º 

ciclo, entre as 9h e as 17h30. 
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3.2. DIVULGAÇÃO MASSIVA DA INFORMAÇÃO 

Com a entrada em vigor deste plano de contingência, até que se justifique procedimentos diferentes, 

serão divulgados nos suportes físicos e digitais dentro do AEVA, todos os comunicados, orientações e 

informações publicadas pela Direção Geral de Saúde no site www.dgs.pt. 

 
Sempre que se justificar serão emitidas explicações internas sobre algumas dúvidas que surjam no 

âmbito daqueles comunicados, orientações e informações. 

 
3.3. PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS 

Recomendações sobre cuidados de higiene e precauções de contágio a implementar em todos os 

estabelecimentos de ensino do AEVA. 

 

a) Deslocações ao estrangeiro 

Serão aplicadas as regras em vigor em território nacional, sendo ajustadas à evolução da situação 

pandémica. 

No AEVA serão retomadas as visitas de estudo e/ou viagens no âmbito dos projetos Erasmus + para o 

estrangeiro, respeitando as orientações da Direção Geral de Saúde. 

 

Todas as pessoas, independentemente do contacto com zonas de risco, devem evitar cumprimentos 

sociais com contacto físico, nomeadamente: abraços, beijos e cumprimentos de mãos.  

 

b) Medidas de prevenção diária  

Para todos os elementos da comunidade escolar recomenda-se que as medidas preventivas sejam 

cumpridas em ambiente escolar e expandidas a todos os contextos, recomendando-se a sua explicação 

aos alunos, com especial ênfase aos mais novos, nomeadamente: 

 Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo menos 20 

segundos;  

 Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho e sempre 

que as mãos estejam sujas;  

 Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar;  

 Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida;  

 Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as mãos;  

 Manter o distanciamento físico recomendado entre pessoas, nas salas de aula, cantina e 

biblioteca escolar; 

 Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com secreções 

respiratórias. 
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Sempre que qualquer pessoa tenha necessidade de espirrar ou de tossir, deverá cumprir os 

procedimentos de etiqueta respiratória evitando tossir ou espirrar para as mãos, tossindo e/ou 

espirrando para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido ou usar lenço de papel e higienizar as 

mãos após o contacto com secreções respiratórias 
 

Todas as turmas têm uma sala fixa para as aulas, pelo que os alunos estão distribuídos por bolhas 

coincidentes com os blocos onde ocorrem as aulas: bloco A, bloco 1, bloco 2 e bloco N. 

 
 

c) Regras de utilização de máscara 

• Qualquer pessoa com 10 ou mais anos de idade, e, no caso dos alunos, a partir do 2º ciclo do ensino 

básico, independentemente da idade, devem utilizar máscara comunitária certificada ou máscara 

cirúrgica durante as aulas. 

• Para as crianças que frequentam o 1º ciclo do ensino básico, independentemente da idade, a 

utilização de máscara comunitária certificada ou máscara cirúrgica é fortemente recomendada, 

quando cumpridas as indicações da Direção Geral da Saúde; 

• A utilização de máscara deve ser sempre adaptada à situação clínica, nomeadamente nas situações 

de perturbação do desenvolvimento ou do comportamento, insuficiência respiratória, 

imunossupressão, ou outras patologias, mediante avaliação caso-a-caso pelo médico assistente. 

 

d) Outras medidas  

 Limpar e desinfetar adequadamente as superfícies e espaços (utilizando produtos biocidas 

desinfetantes do tipo 2 ou do tipo 4, conforme a superfície a desinfetar); 

 Assegurar uma boa ventilação dos espaços, preferencialmente com ventilação natural, através da 

abertura de portas ou janelas; 

 Cancelar atividades realizadas em espaço fechado que não sejam fundamentais e privilegiar, 

sempre que possível, atividades ao ar livre. 

 

e) Vacinação e testagem 

Assim, no âmbito da Norma n.º 002/2021 da DGS, todos as pessoas residentes em Portugal com idade 

igual ou superior a 12 anos foram incluídas no programa de vacinação contra a COVID-19, permitindo 

uma cobertura vacinal elevada, mesmo em ambiente escolar. 

No início do ano letivo será efetuada a testagem da comunidade escolar que compreenda o pessoal 

docente e não docente e os alunos do 3º ciclo e ensino secundário. 
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3.4 MONOTORIZAÇÃO DE EVENTUAIS CASOS 

a) Espaço de isolamento 

A colocação numa área de “isolamento” visa impedir que outros possam ser expostos e infetados. Tem 

como principal objetivo evitar a propagação da doença transmissível no serviço e na comunidade. 

Assim, em cada estabelecimento de ensino, define-se uma sala de isolamento, devidamente 

identificada e comunicada a toda a escola, tendo por finalidade evitar ou restingir o contacto direto 

com quem apresente os sintomas anteriormente descritos.  

Na Escola Básica de Rossas a sala de “isolamento” será a sala de telefone.  

Na Escola Básica de Guilhofrei a sala de “isolamento” será sala de professores.  

Na Escola Básica do Cávado a sala de “isolamento” sala de repouso.  

Na Escola Básica Domingos de Abreu a sala de “isolamento será o gabinete de enfermagem.  

Na EB/S Vieira de Araújo a sala de “isolamento” será a sala 7. 

 

a) Em cada um destas salas de isolamento deverá, se possível, existir telefone, cadeiras, água, 

alimentos não perecíveis e acesso a uma instalação sanitária. 

b) Cada encarregado de educação deverá facultar os contactos de emergência e as pessoas com quem 

pode ser feito esse contacto. 

c) Cada estabelecimento de ensino deverá fazer a gestão dos recursos humanos, de forma a prever 

possíveis substituições, na eventualidade do aumento dos níveis de absentismo por doença ou 

necessidade de isolamento. 

 

O Ponto focal da EB/S Vieira de Araújo será o diretor e nas escolas básicas o coordenador de cada 

uma das escolas. 

 

b) Terminologia  

De acordo com Referencial para as escolas |2021/2022 os conceitos de casos suspeitos, casos 

prováveis e casos confirmados passam a caso provável e caso possível. 

 

São considerados casos suspeitos pessoa que preenche os critérios clínicos e epidemiológicos ou 

critérios clínicos e imagiológicos para definição de caso provável de COVID-19, de acordo com a Norma 

n.º 020/2020 da DGS; São considerados casos prováveis os casos suspeitos com teste realizado 

inconclusivo ou positivo para COVID-2019.  

São considerados casos possíveis, pessoa que preenche os critérios clínicos de definição de caso 

possível de COVID-19, de acordo com a Norma n.º 020/2020 da DGS. São essencialmente as pessoas 
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que desenvolvam quadro respiratório agudo com tosse (de novo ou agravamento da tosse habitual), 

ou febre (temperatura ≥ 38.0ºC), ou dispneia / dificuldade respiratória (Norma n.º 020/2020 da DGS). 

 

Os diversos cenários anteriormente identificados como surtos, surgem agora discriminados como:  

Cluster: Conjunto de casos, grupos ou eventos que parecem estar relacionados pela sua forma de 

distribuição no espaço e/ou no tempo (Norma n.º 015/2020 da DGS);  

 Surto: Ocorrência de um número de casos de uma doença superior ao que seria considerado 

expectável, numa determinada população durante um período de tempo bem definido. 

 

c) Procedimentos perante caso suspeito/possível  

Qualquer elemento da comunidade escolar que apresente os sintomas de COVID-2019 deve informar 

os responsáveis diretos (preferencialmente por via telefónica) e dirigir-se para a área de "isolamento", 

definida em cada escola.  

O responsável direto em cada estabelecimento deve contactar, de imediato, a Direção. Nas situações 

necessárias, o responsável direto acompanha até à área de isolamento o aluno devendo, sempre que 

possível, assegurar-se a distância de segurança (superior a 1 metro). Deve ser contactado, caso se trate 

de um menor de idade, o encarregado de educação, de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do 

menor e inquirir sobre possível contato com algum caso confirmado ou provável de COVID-19. O 

encarregado de educação deve dirigir-se ao estabelecimento de educação e/ou ensino, 

preferencialmente em veículo próprio. 

Quem acompanhar e prestar assistência ao doente deve assegurar a utilização de uma máscara 

cirúrgica e luvas descartáveis, para além do cumprimento das precauções básicas de controlo de 

infeção (PBCI) quanto à higiene das mãos, após contacto com o doente. 

Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um adulto, contacta o SNS 24 

(808 24 24 24) ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem dadas. O 

Diretor ou o ponto focal do estabelecimento de educação e/ou ensino pode realizar o contacto 

telefónico, se tiver autorização prévia do encarregado de educação. 

O profissional de saúde do SNS 24 questionará o doente quanto a sinais e sintomas e ligação 

epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. Após avaliação, o SNS 24 informará o 

doente: 

- Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: definirá os procedimentos adequados à situação 

clínica do doente; 

- Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o SNS 24 contactará a Linha de Apoio ao Médico (LAM), 

da Direção-Geral da Saúde, para validação da suspeição.  
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O resultado poderá ser: 

a) Se o caso não for validado como possível ou provável de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 

ou outras linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o quadro clínico 

apresentado. Terminam os procedimentos constantes do Plano de Contingência para COVID-19 e não 

se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante um caso possível ou provável de COVID-19 em 

contexto escolar”. 

b) Se o caso for considerado validado como possível ou provável de COVID-19 pela triagem telefónica 

(SNS 24 ou outras linhas) será enquadrado, de acordo com a sua gravidade: 

- Vigilância clínica e isolamento no domicílio; 

- Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas a doentes com suspeita de Infeção Respiratória Aguda nos 

Cuidados de Saúde Primários; 

- Avaliação Clínica em áreas Dedicadas a doentes com suspeita de Infeção Respiratória Aguda nos 

Serviços de Urgência. 

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente deve ser informada da situação pelo Diretor ou 

pelo ponto focal do estabelecimento de educação e/ou ensino, independentemente se o encarregado 

de educação contactou ou não o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito. Nesta situação, o 

Diretor do AEVA informará de imediato o Delegado Regional de Educação da respetiva área de 

circunscrição sobre a existência do caso suspeito validado.  

 

3.5. COMPETÊNCIAS DA AUTORIDADE DE SAÚDE TERRITORIALMENTE COMPETENTE  

Ao SNS 24 ou Autoridade de Saúde territorialmente competente compete: 

a) prescreve o teste para SARS-CoV-2 e encaminha para a sua realização;  

b) esclarece o caso possível ou provável, se for um adulto, ou o encarregado de 

educação, caso se trate de um menor, sobre os cuidados a adotar enquanto aguarda 

confirmação laboratorial e sobre os procedimentos seguintes; 

c) procede à avaliação do risco, e informa sobre os procedimentos a adotar. 

 

Caso a Autoridade de Saúde territorialmente competente considere necessário pode implementar 

medidas de prevenção proativas, enquanto se aguarda confirmação laboratorial, nomeadamente:  

- determinar o isolamento profilático e rastreio de contactos diretos como, por exemplo, as pessoas 

que estiveram sentadas em proximidade na sala de aula ou no refeitório ou outros contactos próximos 

identificados;  

- determinar a monitorização dos sinais e sintomas do caso em isolamento profilático. 
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Se o resultado laboratorial indicar estar perante um caso confirmado, a Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, procederá em conformidade realizando:  

a) Inquérito epidemiológico (deve ser iniciado, idealmente, nas primeiras 24 horas);  

b) Rastreio de contactos;  

c) Avaliação do Risco; 

d)  Comunicação das situações que requerem intervenção comunitária à Equipa de Gestão 

COVID-19 ou à Equipa de Gestão de surtos. 

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente, de acordo com a avaliação do risco, informa o 

caso, os contactos de alto e baixo risco e o estabelecimento de educação e/ou ensino sobre as 

medidas individuais e coletivas a implementar:  

a) Isolamento profilático no domicílio;  

b) Vigilância clínica; 

c) Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

possível, provável ou confirmado, bem como da área de isolamento. 

 

ATUAÇÃO PERANTE CASO POSSÍVEL OU PROVÁVEL 
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UM CASO CONFIRMADO DE COVID-19 FORA DO ESTABELECIMENTO 
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3.5.1. Rastreio de contactos 
a) Identificação dos contactos: O inquérito epidemiológico e o rastreio de contactos (alunos, 

pessoal docente e não docente; coabitantes e pessoas em outros contextos que possam ser 

relevantes). 

b) Classificação dos contactos: O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do grau 

de exposição, sendo os contactos classificados em exposição de alto risco e de baixo risco. Esta 

estratificação de risco é realizada pela Autoridade de Saúde territorialmente competente no 

decurso da investigação epidemiológica, de acordo com a Norma n.º 015/2020 da DGS. 

c) Implementação de medidas: A Autoridade de Saúde territorialmente competente, após 

identificação e classificação do nível de risco dos contactos do caso de COVID-19, implementa 

um conjunto de medidas individuais e coletivas (Norma n.º 015/2020 da DGS), incluindo, o 

preenchimento mandatório de modelo para registo de casos e surtos, o qual é partilhado, 

periodicamente, com a Direção do estabelecimento de educação e/ou ensino. Por 

determinação da Autoridade de Saúde territorialmente competente, pode ser necessário 

aplicar medidas excecionais para contenção de surtos e casos. 

 

 

3.5.2. Classificação de contactos  

a) Contactos de alto risco 
Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos procedimentos de: 

a) Isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, até ao final do período de vigilância ativa (Despachos n.º 2836-

A/2020 e/ou n.º 3103-A/2020);  

b) Teste laboratorial molecular (TAAN) para SARS-CoV-2, realizado em conformidade com as 

Normas n.º 015/2020 e n.º 019/2020 da DGS;  

c) Vigilância ativa na Plataforma Trace Covid durante 14 dias, desde a data da última exposição;  

d) Perante teste negativo e assintomático deve repetir teste laboratorial molecular para SARS-

CoV-2 em conformidade com o descrito na Norma nº 015/2020 na sua ultima redação.  

 

Os coabitantes dos contactos são “equiparados” a contactos de alto risco e, como tal, são alvo dos 

mesmos procedimentos. 

b) Contactos de baixo risco 
Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam, de acordo com a Norma n.º 

015/2020 da DGS, sujeitos aos procedimentos de: 

a) Vigilância passiva durante 14 dias desde a data da última exposição;  

b) Cumprimento da Orientação n.º 010/2020 “Distanciamento Social e Isolamento” da DGS; 
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c) Automonitorizar e registar diariamente sintomas compatíveis com COVID-19, bem como medir 

e registar a temperatura corporal, duas vezes por dia;  

d) Limitar os contactos com outras pessoas, reduzindo as suas deslocações ao indispensável (ex: 

trabalho, escola, casa), e adotar as medidas preventivas em permanência;  

e) Contactar o SNS 24 se surgirem sintomas compatíveis com COVID-19  

f) Efetuar teste laboratorial molecular (TAAN) para deteção de SARS-CoV-2, segundo as Normas 

n.º 015/2020 e n.º 019/2020 da DGS. Se o teste molecular não estiver disponível ou não 

permitir a obtenção do resultado em menos de 24 horas, deve ser utilizado um teste rápido de 

antigénio (TRAg). 

 

c) Atuação em meio escolar 
A Autoridade de Saúde territorialmente competente pode determinar, além das medidas individuais a 

adotar pelos contactos, outras medidas coletivas a aplicar pelo estabelecimento de educação e/ou 

ensino:  

a) Encerramento de uma ou mais turmas;  

b) Encerramento de uma ou mais zonas do estabelecimento de educação e/ou ensino;  

c) Encerramento de todo o estabelecimento de educação e/ou ensino; 

d) Sem prejuízo das alíneas anteriores, por determinação da Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, pode ser necessário aplicar medidas excecionais para contenção 

de surtos e casos; 

A intervenção em meio escolar para prevenção de casos e surtos deve verificar-se de forma 

proporcionada visando o reforço de medidas preventivas. 

- As medidas serão adotadas de forma faseada de acordo com a análise de risco efetuada pela 

Autoridade de Saúde territorialmente competente. 

- As medidas, nomeadamente as que impliquem suspensão da atividade letiva presencial, serão 

tomadas pelo período estritamente necessário à investigação e/ou ao isolamento de casos e de 

contactos de alto risco. 

- Os contactos de baixo risco e/ou os contactos de contactos cujos testes sejam negativos devem 

interromper o isolamento profilático, retomando a respetiva atividade letiva. 
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O fim das medidas de isolamento dos doentes sintomáticos é determinado pela Autoridade de 

Saúde territorialmente competente, no seguimento do cumprimento dos seguintes critérios, sem 

necessidade de realização de teste laboratorial para a SARS-CoV-2. 

 

A confirmação do final do tempo de doença (isolamento) para os doentes assintomáticos, ou seja, das 

pessoas sem qualquer manifestação da doença à data da realização do diagnóstico laboratorial e até 

ao final do seguimento clínico, é determinado, pela Autoridade de Saúde territorialmente competente, 

mediante a obtenção de um resultado negativo num teste molecular para SARS-CoV-2, realizado 10 

dias após a data da última exposição ao caso confirmado de COVID-19 e a realização, sempre que 

possível, de um contacto com o doente com vista à verificação da presença de sinais e sintomas 

sugestivos de infeção pelo SARS-CoV2.  

 

4. MEDIDAS GERAIS DE SAÚDE E HIGIENIZAÇÃO 
Assim, deverão ser consideradas as seguintes orientações gerais: 

 As pessoas externas ao processo educativo só devem entrar no recinto escolar quando tal for 

imprescindível e, sempre, de forma segura, utilizando máscara e evitando o contacto com as 

crianças, os alunos, pessoal docente e não docente; 

 Os contactos com encarregados de educação, sempre que possível, devem ser através da via digital 

ou telefónica; 

 No caso de ser necessário reunir presencialmente, as reuniões devem ser individuais ou em pequeno 

grupo, mantendo as medidas de higiene e distanciamento recomendadas; 

 Os procedimentos administrativos devem ser realizados, sempre que possível, através da via digital 

ou telefónica; 

 Os alunos bem como pessoal docente e não docente com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 
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não devem apresentar-se no estabelecimento de ensino. 

 Em cada estabelecimento de ensino existe uma sala de isolamento, mantendo-se as salas 

anteriormente definidas nas escolas básicas.  

 É obrigatório o uso de máscara pelos alunos a partir do 2º ciclo do ensino básico, assim como 

docentes e pessoal não docente. A cada aluno será entregue um kit com 3 máscaras 

sociais/comunitárias, por período, laváveis 20 a 25 vezes. Sendo os alunos responsáveis pela sua 

manutenção e utilização diária na escola. 

 No 1º ciclo, de acordo com o número de alunos de cada estabelecimento, serão organizadas 

diferentes entradas e saídas do edifício, de acordo com as especificidades de cada um deles; 

 As aulas de cada turma acontecem diariamente, na mesma sala e, sempre que possível, com lugar 

fixo por aluno; 

 Nas salas, devem ser mantidas as medidas de distanciamento, garantindo a maximização do espaço 

entre pessoas, devendo as mesas ser dispostas, sempre que possível junto das paredes e janelas, 

garantindo o máximo de distanciamento entre alunos e alunos e docentes; 

 As mesas devem estar dispostas, preferencialmente, com a mesma orientação. Contudo, 

dependendo da estrutura de cada sala, poderá optar-se por uma organização diferente, evitando ter 

alunos virados uns para os outros;  

 No caso das disciplinas de opção, que impliquem um “furo” no horário, esses alunos deverão dirigir-

se para outro espaço da escola (Biblioteca Escolar, Clube de Artes ou sala de apoio do Centro de 

Apoio à Aprendizagem). Assim como no caso de falta de um professor, os alunos permanecerão na 

sala com um professor substituto, adstrito ao CAA. 

 As atividades desportivas, assim como outras que impliquem maior contacto físico, devem ser 

planificadas e adequadas às orientações das autoridades de saúde em vigor; 

 Os intervalos, na EB/S Vieira de Araújo, entre aulas têm a duração mínima de 10 minutos e máxima 

de 20 minutos; 

 Foram definidos circuitos e procedimentos no interior da escola para promover o distanciamento 

físico, nomeadamente desde a entrada da escola até à sala de aula e nos acessos a locais de 

atendimentos e locais de serviços comuns como: papelaria, secretaria, casas de banho, entrada de 

pavilhões, biblioteca, sala de apoio e cantina.  

 Nas escolas básicas, os circuitos e procedimentos devem ser afixados e exemplificados a todas 

crianças na primeira semana, atendendo às especificidades de cada edifício escolar; 

 O acesso e frequência dos espaços referidos na alínea anterior são monitorizados pelos responsáveis 

desses espaços, por forma a evitar a concentração de alunos. 

 

OUTRAS ORIENTAÇÕES 
a) É obrigatória a utilização de máscara no percurso casa – escola, no transporte escolar, e durante 

todo o tempo de permanência na escola. A todos os que não trouxerem máscara, será facultada uma à 

entrada do estabelecimento; 

b) É imperativo que todos os elementos da comunidade educativa mantenham o distanciamento 

físico dentro e fora da escola; 
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c) Serão desinfetadas as mãos de todos os alunos, pessoal docente e não docente à entrada e saída da 

escola; 

d) Em cada sala será colocado um desinfetante de mãos bem como máscaras suplentes; 

e) A cantina escolar e o bar funcionarão mantendo as bolhas de alunos, por forma a manter as regras 

de prevenção de contágio.  

f) Os alunos deverão permanecer nas salas de aula, podendo sair durante os intervalos, mantendo o 

distanciamento físico; 

g) As casas de banho e os espaços comuns serão desinfetados pelo menos duas vezes durante a 

manhã e duas vezes no turno da tarde. 

h) Todos os espaços utilizados serão alvo de limpeza e desinfeção diária; 

i) Os alunos que intencionalmente violem as regras de segurança serão alvo de procedimento 

disciplinar.  
 

4.1. Procedimentos gerais de prevenção nas escolas básicas 

a) Antes da reabertura dos estabelecimentos de educação proceder-se-á a uma limpeza geral e 

desinfeção das instalações; 

b) Os alunos bem como pessoal docente e não docente com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-

19 não devem apresentar-se na escola, devendo contactar a linha SNS24 (808 242424); 

c) Esses possíveis casos deverão reportados à coordenação da escola, para que sejam efetuados os 

contactos com as autoridades locais de saúde; 

d) As crianças são entregues à porta do estabelecimento de ensino, sendo recebidas por um elemento 

do pessoal não docente, destacado para o efeito; 

e) À entrada do recinto escolar são desinfetadas as mãos de todas as crianças; 

f) As crianças devem trocar de calçado à entrada no estabelecimento de educação, retirando o que 

trazem de casa e substituindo por outro para uso exclusivo em ambiente escolar. Cada 

estabelecimento deve ter um local para guardar o calçado de casa e outro para, ao fim do dia, guardar 

o calçado para utilizar na escola; 

g) O mesmo procedimento deve ser adotado pelo pessoal docente e não docente; 

h) Ao longo da permanência no edifício escolar deve-se reforçar, igualmente, a lavagem/desinfeção 

por parte de todos os elementos da comunidade (pessoal não docente, pessoal docente e crianças), 

nomeadamente na entrada na escola, antes e após as refeições, antes e após as idas à casa de banho, 

e sempre que regressem do exterior; 

i) As instalações sanitárias devem garantir a promoção das boas práticas de higiene, nomeadamente 

a higienização com água e sabão; 

j) Várias vezes ao dia deve-se proceder à higienização dos materiais pedagógicos e equipamentos 

utilizados pelas crianças; 

k) Todo o pessoal docente e não docente deverá utilizar máscaras durante o todo o período de 

permanência em recinto escolar; 

l) As peças de roupa suja, de cada criança, devem ser guardadas em sacos plásticos e fechados, 

devendo ser entregues no fim das atividades ao encarregado de educação; 
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m) As crianças não devem levar qualquer brinquedo ou objetos de casa para o interior do 

estabelecimento de educação; 

n) Os equipamentos de ar condicionado não devem ser ligados em modo de circulação de ar; 

o) Sempre que possível, não comprometendo a segurança das crianças, devem manter-se as janelas 

e/ou portas das salas abertas, facilitando a circulação do ar; 

p) Todos os objetos, equipamentos e/ou utensílios da criança a devolver aos encarregados de 

educação devem ser colocados em saco descartável; 

q) Pessoas externas ao funcionamento da escola só excecionalmente podem entrar no 

estabelecimento, usando máscara e evitando qualquer contacto com as crianças. 
 

4.2. Organização do espaço nas escolas básicas 

a) Se o estabelecimento de ensino dispuser de espaços livres poderá utilizá-los de forma a reorganizar 

a distribuição das crianças; 

b) Todos os espaços que não sejam necessários para o funcionamento das atividades devem ser 

encerrados; 

c) Devem ser privilegiadas as atividades que decorram no exterior, com a rotatividade de grupos, de 

forma a evitar o contacto entre eles; 

d) Nas salas, nas atividades com mesas, deve ser assegurado o distanciamento físico entre as crianças, 

sem comprometer o normal funcionamento das atividades pedagógicas; 

e) Em cada sala deverá garantir-se a existência de material individual para cada atividade; 

f) Devem ser removidos das salas todos os acessórios não essenciais à prática das atividades 

pedagógicas, reforçando-se a limpeza dos que lá permaneçam (em todas as pausas devem ser limpos); 

g) Deve ser privilegiada a utilização das salas ou espaços mais amplos e arejados; 

h) Devem ser definidos circuitos internos (entradas e saídas para o exterior e para a cantina), que 

permitam uma melhor orientação espacial, nomeadamente das crianças, e contribuam para uma 

higienização mais eficaz dos espaços e equipamentos; 

i) Entre esses circuitos devem existir de acesso às salas (entrada e saída), sendo diferentes caso 

existam várias salas em funcionamento; 

j) O calçado de uso exclusivo no estabelecimento de ensino, de cada criança, deve ser higienizado 

todos os dias, após a saída da criança; 

k) O mesmo procedimento deve ser feito com o calçado do pessoal docente e não docente. 

 

4.3. Organização dos horários 

a) A criança deve permanecer no estabelecimento de educação o tempo estritamente necessário; 

b) Existindo vários grupos de crianças na escola, deverá proceder-se à reorganização dos horários, de 

forma a desfasar os momentos de permanência dos diferentes grupos de crianças no recreio e/ou 

na cantina, de acordo co o exemplo seguinte. 
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Grupos Recreio Cantina 
Grupo 1 09:45 – 10:10 11:45 – 12:15 
Grupo 2 10:15 – 10:40 
Grupo 3 10:45 – 11:10 12:40 – 13:20 
Grupo 4 11:15 – 11:40 

 

c) No caso da reorganização dos grupos nos espaços da escola, os equipamentos devem ser 

higienizados após a utilização de cada grupo; 

d) Caso não seja possível a reorganização desfasada dos vários grupos poderão ser servidas refeições 

num outro espaço (sala vazia); 

e) As crianças devem proceder à lavagem das mãos antes e depois das refeições, sendo 

acompanhadas por um adulto, de forma a garantir que o fazem corretamente; 

f) Na cantina os lugares devem estar marcados, de forma a assegurar o máximo distanciamento físico 

possível entre crianças; 

g) Não devem ser partilhados quaisquer equipamentos ou alimentos entre crianças; 

h) Na cantina, ou outros espaços de refeições, todos os funcionários devem usar máscaras enquanto 

acompanham as crianças; 

i) No caso da extensão dos horários, no âmbito das atividades de Animação à Famílias (AAAF) e da 

Componente de Apoio à Família (CAF), deverão seguir-se as presentes orientações. 
 

4.4. Práticas Pedagógicas 

a) Atendendo à situação que vivemos deverá haver uma flexibilidade e adequação das rotinas e 

espaços, assim como nos materiais utilizados e das atividades realizadas; 

b) Cada educadora/professo(a) deverá organizar o seu trabalho atendendo a esta flexibilidade e 

adequação, criando uma nova rotina diária para o grupo de crianças; 

c) Deve o pessoal docente e não docente estar atento ao bem-estar das crianças e responder às suas 

necessidades emocionais, físicas e cognitivas; 

d) Cada educadora/professo(a) dever explicar às crianças/aos alunos as novas rotinas diárias, as regras 

de convivência social e de que forma devem proceder na interação com os adultos. Deve ser criado 

um clima de tranquilidade, prestando atenção às dúvidas e angústias das crianças; 

e) Para ajudar as crianças a assimilar as novas regras e rotinas diárias é importante que elas façam 

parte do processo, recomendando-se, assim, que colaborem na elaboração de cartazes, que devem 

ser afixados na sala ou em espaços comuns; 

f) Para a planificação de atividades e projetos do grupo devem ser ouvidas as crianças, 

nomeadamente sobre as formas de implementação; 

g) Devem privilegiar-se atividades que utilizem materiais mais fáceis de higienizar, evitando-se 

aqueles que apresentam maior risco de contaminação; 
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h) Sempre que possível, assegurar que os objetos partilhados entre crianças são devidamente 

desinfetados entre utilizações; 

i) Caso alguma criança pertencer a um grupo de risco deverá ser dado um apoio individualizado, de 

acordo com os recursos humanos existentes na escola; 

j) As atividades desenvolvidas devem contemplar/privilegiar o uso das tecnologias para recolha de 

informação, registo e comunicação, nomeadamente através de projeções (filmes, músicas, visitas a 

museus) e atividades de leitura de histórias em circuito alargado; 

k) As atividades devem ser, preferencialmente, desenvolvidas em pequenos grupos; 

l) Sempre que possível, privilegiar atividades em espaços abertos existentes no estabelecimento de 

educação; 

m) Devem privilegiar-se o contacto entre família e escola à entrada da escola, mantendo o 

distanciamento físico recomendando, complementando esta articulação via telefone ou por meios 

digitais; 

n) Devem ser canceladas festas, encontros e reuniões presenciais não essenciais com encarregados de 

educação e outras pessoas. 
 

4.5. Gestão do pessoal docente e não docente 

Só devem permanecer no edifício escolar os elementos do pessoal, não docente e docente, 

estritamente necessários ao funcionamento das atividades presenciais. 

Todavia, a Direção do AEVA poderá adotar outras estratégias que considere mais adequadas, 

designadamente no que diz respeito à substituição dos docentes e locais de atividades, de forma a 

garantir a maior eficácia das medidas de contenção do coronavírus. 
 

4.6. Considerações finais 

Estas orientações devem ser dadas a conhecer a todo o pessoal docente e não docente, 

nomeadamente sobre os procedimentos a seguir perante a identificação de um caso suspeito de 

Convid-19. 

Em todas os estabelecimentos de ensino do AEVA serão afixados e divulgadas as medidas de 

prevenção diária, através de cartazes, folhetos e documentos internos do AEVA e outros que a tutela 

considere essenciais.  

Vieira do Minho, 6 de setembro de 2021 (Conselho Pedagógico) 

 

Atualizado em 12 de outubro de 2021 (Conselho Pedagógico) 
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CÓDIGO DE CONDUTA 
No ano letivo 2021/2022 será imperativo continuar a agir de forma coletiva por forma a evitar a 

propagação do novo coronavírus. 

Assim, este conjunto de regras basilares serão afixadas em vários pontos das escolas do AEVA, serão 

publicadas nas redes sociais e na página do Agrupamento. 

 

Toda a comunidade educativa deverá cumprir as medidas de prevenção diária dentro dos espaços 

escolares: 

A) Utilizar sempre máscara (alunos a partir do 2º ciclo e todos os adultos no interior das salas de 

aula); 

B) Desinfetar as mãos à entrada do recinto escolar; 

C) Lavar as mãos com frequência, com água e sabão, pelo menos durante 20 segundos; 

D) Lavar as mãos antes e depois das refeições, antes e depois das aulas, antes e depois do uso da 

casa de banho e sempre que necessário; 

E) Usar lenços de papel para assoar e deitá-los no caixote de lixo e lavar de seguida as mãos; 

F) Evitar tocar na boca, no nariz e nos olhos; 

G) Evitar tocar em superfícies comuns: interruptores, maçanetas, corrimãos... 
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PROCEDIMENTOS PERANTE CASO POSSÍVEL OU PROVÁVEL DE COVID 19 
 

 
 

 

 


